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PORTARIA N.° 05/2024, de 02 de janeiro de 2024.

Nomeia Pregoeira do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do
Iguaçu, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGIMENTAIS,

Art. 1o - Nomear, para o ano de 2024, Pregoeira Oficial do Poder 
Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu - Pr, a Servidora Municipal 

Margaret Stenghele da Silva, brasileira, portadora do RG sob n.° ***051*** 

SESP/PR e CPF sob n.° ***117***.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria n.° 07/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de 

janeiro de 2024.

RESOLVE:

\

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO  
Serranópolis do Iguaçu - Pr.

Site: https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/serranopolis
Data: 02 de janeiro de 2024

Edição: n.a 3000 Ano: XIII Página: 24
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta, revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria n.° 06/2023, de 02 de janeiro de

2023.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2024.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

PORTARIA N° 05/2024
02/01/204

Nomeia Pregoeira do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1° - Nomear, para o ano de 2024, Pregoeira Oficial do Poder Legislativo do Município de Serranópolis do Iguaçu - Pr, a

Servidora Municipal Margaret Stenghele da Silva, brasileira, portadora do RG sob n.° ***051*** SESP/PR e CPF sob n.° ***117***.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.° 07/2023, de 02 de 

janeiro de 2023.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2024.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

PORTARIA N° 06/2024
02/01/204

Designa Servidora Pública Responsável pelo Patrimônio.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, REGIMENTAIS,

R E S O L V E:

Art. 1° - Designar a Servidora Pública Municipal, Gilce de Lorenzi, brasileira, portadora do RG n.° ***395*** SESP/PR e inscrita no CPF n.° 
***628***, como responsável pelo setor de Patrimônio do Poder Legislativo de Serranópolis do Iguaçu, para o ano de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.° 
10/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 02 de janeiro de 2024.

Maria Madalena Bertolini
Presidente

ICP A r q u iv o  A s s in a d o  D ig it a lm e n t e  p o r:
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O LIS  DO  IG U A Ç U .

B ra sil Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória A  P re fe it u ra  d a  g a r a n t ia  d a  a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

0==> 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e  

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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